
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARA

 

MINUTA - TRE/PRE/DG/SA/COLIC/SECON

 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, ENTRE A
UNIÃO, POR MEIO DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL
DO PARÁ - TRE/PA, E ______________________________.
 

RESUMO DO CONTRATO

 

As PARTES acima celebram o presente CONTRATO, decorrente do [Pregão Eletrônico ou Ata de Registro de Preços
nº __/____] com base no que consta no Processo SEI nº 0003542-78.2026.6.14.8000, cumprindo as disposições da Lei nº
14.133, de 1º de abril de 2021 e demais normas, conforme cláusulas a seguir:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
1.1. Este contrato tem como objeto a aquisição de créditos on-line/recarga para celulares das operadoras TIM, VIVO
e CLARO, os quais serão utilizados pelos Servidores, Juízes Eleitorais, Promotores Eleitorais e funcionários terceirizados
das zonas eleitorais da capital e interior a serviço do Tribunal Regional Eleitoral do Pará, por ocasião da preparação e
realização das Eleições  de 2026.

PARÁGRAFO ÚNICO - A execução do objeto deverá atender às condições previstas no Termo de Referência. 

1.2. Detalhamento do Objeto:

 

CONTRATANTE CONTRATADO

 

A UNIÃO, por intermédio do TRIBUNAL
REGIONAL ELEITORAL DO PARÁ ,
inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 05.703.755/0001-
76, com sede na Rua João Diogo, nº 288,
Campina, CEP 66015-902, Belém/PA,
representado por seu(sua) Diretor(a)-Geral
[Substituto(a)], [nome do titular ou substituto],
matrícula funcional:________, nomeado(a) pela
Portaria nº _______/_____, de __ de _______ de
20__.

 

[Razão Social da Empresa], inscrita(o) no
CNPJ/MF nº _________________, com
sede na
______________________________________________________,
Tel.: (__) _________________, e-mail:
___________________, neste ato
representada(o) por
__________________________________,
conforme poderes previstos no [contrato
social/estatuto social/procuração] (evento
SEI nº ________)

ITEM INFORMAÇÃO CLÁUSULA

Objeto Resumido Aquisição de créditos on-line/recarga para celulares 1ª

Valor Total R$ 00.000,00 5ª

Vigência 3 meses 2ª

Reajuste de Preço Sim, conforme cláusula 9ª do Termo de Referência -

Pagamento Após entrega e aceite, conforme cláusula 8ª do Termo de
Referência -

Garantia de Execução Não exigida 10ª

Penalidades Previstas na Cláusula 13ª do Termo de Referência -

Prorrogação Não permitida 2ª
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1.3. Fazem parte desta contratação, mesmo que não estejam transcritos neste documento: 
a) o Termo de Referência; 
b) o Edital da Licitação;
c) a proposta do CONTRATADO; e
d) os anexos desses documentos, se houver.

 

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1. Este contrato tem vigência (duração) de 3 (três) meses, contados a partir da data da assinatura, conforme o artigo 105
da Lei nº 14.133/2021 (contratos por escopo).

2.2. Se o objeto não for concluído nesse prazo, a vigência será automaticamente prorrogada, independentemente de termo
aditivo, sem prejuízo das medidas previstas neste contrato, caso a culpa seja do CONTRATADO.

 

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de
conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este contrato.

 

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO
4.1. Não é permitida a subcontratação do objeto.

 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO
5.1. O valor global do contrato é de R$ _______ (________________________).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas necessárias para executar o objeto, como impostos, encargos

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER
UNIDADE

DE
MEDIDA

QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO VALOR TOTAL

1

Operadora: TIM
Valor da recarga: R$ 30,00
(trinta reais)
Estimativa de aquisição:
1º turno: 702 recargas
2º turno: 702 recargas

23051 Recarga

1.404 R$ R$

2

Operadora: VIVO
Valor da recarga: R$ 30,00
(trinta reais)
Estimativa de aquisição:
1º turno: 1.212 recargas
2º turno: 1.212 recargas

2.424 R$ R$

3

Operadora: CLARO
Valor da recarga: R$ 30,00
(trinta reais)
Estimativa de aquisição:
1º turno: 1.085 recargas
2º turno: 1.085 recargas

2.170 R$ R$

                                                                                                                                                                 
                                                               VALOR GLOBAL R$
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trabalhistas e previdenciários, taxa de administração, frete, seguro e outros.

 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO
6.1. O prazo e as condições de pagamento estão definidos no Termo de Referência desta contratação.

 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE
7.1. As regras sobre reajuste do valor do contrato estão definidas no Termo de Referência desta contratação.

 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
8.1. São obrigações do CONTRATANTE:

8.1.1. Exigir que o CONTRATADO cumpra todas as obrigações previstas neste contrato e nos documentos vinculados
(item 1.3).

8.1.2. Receber o objeto contratado nos prazos e condições definidos no Termo de Referência.

8.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre qualquer erro, falha, defeito ou irregularidade identificada, devendo: 

a) fixar prazo para que, às suas custas, substitua, corrija ou repare, total ou parcialmente, o objeto do contrato. 

b) certificar-se de que as soluções propostas são adequadas.

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento de todas as obrigações previstas.

8.1.5. Quando houver questionamento sobre a qualidade, dimensão ou quantidade do que foi executado, solicitar que o
CONTRATADO apresente nota fiscal apenas da parte que não está em discussão, para viabilizar seu pagamento, conforme
art. 143 da Lei nº 14.133/2021.

8.1.6. Realizar o pagamento no prazo, forma e condições previstos neste contrato e no Termo de Referência.

8.1.7. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato.

8.1.8. Não praticar atos que interfiram na gestão interna do CONTRATADO, tais como:

a) indicar pessoas específicas para executar direta ou indiretamente o objeto contratado;

b) determinar que o CONTRATADO pague salários abaixo do mínimo legal ou do previsto em normas específicas;

c) estabelecer vínculo de subordinação com os funcionários do contratado;

d) definir forma de pagamento que implique exclusivo reembolso dos salários pagos;

e) solicitar que o funcionário do contratado realize tarefas que não estejam relacionadas à execução do objeto do contrato;

f) prever exigências contratuais que possam caracterizar interferência indevida.

8.1.9. Analisar e decidir, por escrito, todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução deste contrato, exceto
aquelas que forem visivelmente impertinentes, feitas apenas para atrasar o processo ou sem relevância para o bom
andamento do contrato.

8.1.9.1. O prazo para decisão é de até 1 (um) mês a contar do protocolo da solicitação ou reclamação, podendo ser
prorrogado de forma motivada, por igual período.

8.1.9.2. A decisão caberá ao fiscal, ao gestor do contrato ou à autoridade superior, conforme suas competências.

8.1.10. Analisar e responder pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro em até 1 (um) mês.

8.1.11. Notificar os emitentes das garantias, quando houver, sobre a abertura de processo administrativo para apurar o
descumprimento de cláusulas do contrato.

8.1.12. Informar o CONTRATADO caso o projeto seja alterado, conforme o art. 93, §3º da Lei nº 14.133/2021.

8.2. A Administração não se responsabiliza por: 

a) compromissos assumidos pelo CONTRATADO com terceiros, mesmo se vinculados à execução do contrato.

b) danos causados a terceiros pelo CONTRATADO, seus funcionários, representantes ou subordinados. 

 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
9.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as disposições previstas neste contrato e em seus anexos, assumindo os riscos
e os custos necessários para a correta execução do objeto, observando ainda as seguintes obrigações:

9.1.1. Atender às determinações do fiscal, do gestor do contrato ou da autoridade superior, e fornecer todas as informações
solicitadas.

Minuta de Contrato com Linguagem Simples (3042184)         SEI 0003542-78.2026.6.14.8000 / pg. 3



9.1.2. Corrigir, substituir, remover ou refazer, total ou parcialmente, os bens ou serviços que apresentarem defeitos, falhas
ou vícios, às suas custas e no prazo estabelecido pelo fiscal do contrato.

9.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios (imperfeições ou defeitos) decorrentes da execução do objeto e pelos danos
causados à Administração ou a terceiros.

9.1.3.1. A fiscalização ou o acompanhamento da execução do objeto pelo CONTRATANTE  não reduz a responsabilidade
do CONTRATADO.

9.1.3.2. O CONTRATANTE está autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor
correspondente aos danos sofridos.

9.1.4. Apresentar Nota Fiscal, para fins de pagamento, e, quando não for possível verificar as certidões no SICAF,
entregar ainda os seguintes documentos ao fiscal do contrato:

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do
CONTRATADO; 

4) certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 

5) certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

9.1.5. Cumprir todas as obrigações legais e coletivas, sem repassar responsabilidades à Administração.

9.1.6. Comunicar ao fiscal qualquer ocorrência anormal ou acidente no local da execução do contrato, observando a
urgência necessária e o prazo máximo de 24 horas.

9.1.7. Paralisar qualquer atividade, por ordem do CONTRATANTE, se houver falhas na execução ou riscos à segurança
de pessoas ou bens.

9.1.8. Manter todas as condições de habilitação durante a vigência do contrato.

9.1.9. Cumprir, durante a execução do contrato, a reserva de cargos exigida por lei para pessoas com deficiência,
reabilitados da Previdência Social, aprendizes e outras situações previstas em normas específicas.

9.1.9.1 Comprovar o preenchimento das vagas reservadas, informando o nome das pessoas empregadas, no prazo indicado
pela fiscalização do contrato.

9.1.10. Manter sigilo de todas as informações obtidas em razão do cumprimento do contrato.

9.1.11. Assumir os custos em caso de erro ao dimensionar os quantitativos da proposta, inclusive os variáveis decorrentes
de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los para garantir o atendimento do objeto da contratação, salvo nas
situações previstas no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133/2021.

9.1.12. Cumprir a legislação federal, estadual e municipal, bem como as normas de segurança do CONTRATANTE.

9.1.13. Destinar empregados suficientes para o perfeito cumprimento do contrato, com habilitação e conhecimento.

9.1.14. Prestar os serviços conforme parâmetros e rotinas estabelecidos.

9.1.15. Fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, em quantidade, qualidade e
tecnologia adequadas, observando as recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação aplicável.

9.1.16. Conduzir os trabalhos cumprindo a legislação aplicável, normas e determinações do Poder Público, mantendo o
local dos serviços limpo e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

9.1.17. Submeter previamente, por escrito, qualquer mudança nos métodos de execução que não siga as especificações do
memorial descritivo ou de documento equivalente, para análise e aprovação do CONTRATANTE.

9.1.18. Cumprir normas de proteção ao trabalho, incluindo as de segurança e de saúde.

9.1.19. Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas exaustivas, servidão por dívida ou
trabalhos forçados.

9.1.20. Não permitir o trabalho de menores de dezesseis anos, exceto como aprendiz a partir dos quatorze anos,
observando a legislação aplicável.

9.1.21. Não submeter menores de dezoito anos a trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem à realização de atividades
constantes na Lista de Piores Formas de Trabalho Infantil, aprovada pelo Decreto nº 6.481, de

12 de junho de 2008.

9.1.22. Receber e tratar adequadamente denúncias de discriminação, violência e assédio no ambiente de trabalho.

9.1.23. Manter preposto aceito pelo CONTRATANTE no local da obra ou do serviço para representá-lo  na execução do
contrato.

9.1.23.1 O CONTRATANTE poderá, justificadamente, recusar a indicação ou manutenção do preposto, devendo o
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CONTRATADO designar outro para o exercício da atividade.

9.1.24. Não contratar, durante a vigência do contrato, empregados que sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de direção e de assessoramento, de
membros ou juízes vinculados ao CONTRATANTE (art. 3o, da Resolução CNJ no 7, de 18 de outubro de 2005).

9.1.24.1 Em caso de descumprimento, o contrato não poderá ser mantido, prorrogado ou aditado.

9.1.25. Prestar esclarecimentos e informações solicitados pelo CONTRATANTE ou seus representantes.

9.1.26. Responsabilizar-se pela guarda, manutenção e vigilância dos materiais, ferramentas e de tudo o que for necessário
para executar o objeto, durante a vigência do contrato.

9.1.27. Cumprir as normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho, assegurando aos seus empregados ambiente de
trabalho e instalações em condições adequadas.

9.1.28. Fornecer equipamentos de proteção individual (EPI) e coletiva (EPC), quando for o caso.

9.1.29. Garantir, a qualquer tempo, o acesso do CONTRATANTE ao local dos serviços e aos documentos relacionados à
execução do contrato. 

9.1.30. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, garantindo sua execução eficaz, eficiente e no prazo
determinado, conforme as especificações e anexos do Termo de Referência.

9.1.31. Orientar os empregados a seguir as normas internas da Administração.

9.1.32. Orientar seus empregados sobre as atividades a serem realizadas e alertá-los para que não executem tarefas não
abrangidas pelo contrato, a fim de evitar o desvio de função.

9.1.32.1 Deverá ser comunicada ao CONTRATANTE qualquer ocorrência neste sentido.

 

CLÁUSULA DÉCIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO
10.1. Este contrato não exige garantia contratual da execução.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
11.1. As regras sobre infrações e sanções administrativas (penalidades) estão descritas no Termo de Referência.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - EXTINÇÃO CONTRATUAL
12.1. O contrato será extinto (encerrado) quando todas as obrigações das partes forem cumpridas, ainda que isso ocorra
antes do prazo.

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas dentro do prazo, o contrato será prorrogado até a conclusão do objeto,
devendo o CONTRATANTE providenciar a readequação do cronograma de execução.

12.3. Se o contrato não for concluído por culpa do CONTRATADO, este será constituído em mora e estará sujeito às
sanções administrativas previstas.

12.3.1. No caso acima, o CONTRATANTE poderá optar pela extinção do contrato e adotar as medidas legais para a
continuidade da execução contratual.

12.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações ou antes do prazo, por algum dos motivos previstos
no art. 137 da Lei no 14.133/2021, assegurados o contraditório e a ampla defesa, bem como amigavelmente.

12.4.1. Nesses casos, aplicam-se também os art. 138 e 139 da Lei nº 14.133/2021.

12.5. A alteração social ou a mudança da finalidade ou da estrutura do CONTRATADO não são motivos para a extinção,
se não restringirem sua capacidade de concluir o contrato.

12.5.1. Se a operação mudar a pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo (alteração subjetiva).

12.6. Antes do Termo de Extinção, sempre que possível, deve ser elaborado levantamento contendo:

a) as obrigações cumpridas, total ou parcialmente;

b) os pagamentos efetuados e os pendentes;

c) as indenizações e multas.

12.7. A extinção do contrato não impede o reconhecimento de desequilíbrio econômico-financeiro, caso em que a
indenização será concedida por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei no 14.133/2021).

12.8. O CONTRATANTE poderá: 

a) reter a garantia ou executá-la conforme a legislação que rege a matéria, quando houver multa a ser paga pelo
CONTRATADO.
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b) reter créditos existentes para o CONTRATADO, quando for necessário ressarcir prejuízos causados à Administração,
nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.o 14.133/2021.

12.9. O contrato também poderá ser extinto nas seguintes hipóteses:

a) caso se constate que o CONTRATADO tenha em seu quadro societário cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos magistrados ocupantes de cargos de direção ou no exercício de
funções administrativas, assim como de servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento vinculados
direta ou indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da área encarregada da licitação (art. 2º, inciso VI, da
Resolução CNJ nº 7, de 2005);

a.1) a hipótese prevista acima se estende às contratações cujo procedimento licitatório tenha sido deflagrado quando os
magistrados e servidores geradores de incompatibilidade estavam no exercício dos respectivos cargos e funções, assim
como às licitações iniciadas até 6 (seis) meses após a desincompatibilização (art. 2º, § 3º, da Resolução CNJ nº 7, de
2005).

b) caso o CONTRATADO incorra na vedação prevista no item 9.1.24 da Cláusula Nona (art. 3º, da Resolução CNJ nº 7,
de 2005).

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
13.1. As despesas desta contratação serão pagas com recursos do Orçamento Geral da União, conforme dotação abaixo: 

I - Unidade Gestora: 

II - Fonte de Recursos: 

III - Programa de Trabalho/PTRES: 

IV - Elemento de Despesa: 

V - Plano Interno: 

VI - Nota de Empenho:

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
14.1. As obrigações relacionadas à Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) estão descritas no Termo de Referência, que
faz parte deste contrato.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - CASOS OMISSOS
15.1. Os casos não previstos neste contrato serão decididos pelo CONTRATANTE, com base na Lei nº 14.133/2021 e
demais normas federais aplicáveis.

15.1.1. Aplicam-se, subsidiariamente, o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990) e as normas e princípios
gerais dos contratos.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ALTERAÇÕES
16.1. As alterações deste contrato seguirão as regras dos artigos 124 e seguintes da Lei nº 14.133/2021.

16.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar acréscimos ou supressões (reduções) de até 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do contrato, mantendo as mesmas condições contratuais.

16.3. As supressões (reduções) poderão ultrapassar o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato, se houver acordo entre as partes.

16.4. As alterações devem ser formalizadas por meio de Termo Aditivo, com aprovação prévia da assessoria jurídica do
CONTRATANTE. 

16.4.1. Os efeitos do aditivo podem ser antecipados em caso de necessidade justificada, devendo sua formalização ser
realizada no prazo máximo de 1 (um) mês.

16.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensado o termo
aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14.133/2021.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO
17.1. O CONTRATANTE deverá publicar este contrato no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP  e no site
oficial, cumprindo o art. 94 da Lei nº 14.133/2021, a Lei nº 12.527/2011 e o Decreto nº 7.724/2012.

 

Minuta de Contrato com Linguagem Simples (3042184)         SEI 0003542-78.2026.6.14.8000 / pg. 6



CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO
18.1. Fica definido o Foro da Justiça Federal - Seção Judiciária de Belém - para resolver conflitos relacionados à execução
deste contrato, quando não solucionados por acordo entre as partes, conforme  art. 92, §1o da Lei nº 14.133/2021.

 

E, por estarem de acordo, as partes assinam este contrato eletronicamente, após leitura e conferência.

 
 

(assinado e datado eletronicamente)
________________________________________________

CONTRATANTE
 
 

(assinado e datado eletronicamente)
________________________________________________

CONTRATADO
 

Documento assinado eletronicamente por KAREN FERREIRA MONTEIRO, Chefe de Seção, em 09/06/2026, às 16:26,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-pa.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 3042184 e o código CRC 7E019CD8.
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